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'Prefeitura i__ÀIÍ un icipal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO l 581, DE 12 DE JUNHO DE l 970.-

Dispõe sôbre d.oação de imóvel ao 
Hospital Paiquiátrioo de Assis.-

O PREFEITO DO J:UNICtPIO DE ASSIS: 
Faço saber q11e a câmara flunioipal aprovou e eu promu,l 

go a seguinte lei s 

Artigo J.9 - lrioa a Prefei·tu.ra Municipal autorizada a aliena111 

mediante doação, ao Hospital Psiquiátrico de Assis,

aociedade oiv:Ll, com eédo à rua Smith de Vasoonoelos 
n. 157, nesta oidade de Assis, deste Estado de São -
Paulo, constituído de conformidade com os Estatutos ' 

Sociais da ll/09/l 968, registrado sob n. 123, em 
20/3/l 970 do Cartório de Registro Geral e Anexos da 

li Cirounacri��ão da Comarca de Assis, a seguinte 
área de imÓve:lL abaixo caraoterizada.: 

• 

•uma área d<! terl"cno, sem benfeitorias, medindo 40. 
980,00 ra2 ( quarenta mil, novecentos e oitenta me
tros quadn�doa ) , medindo 303,00 ml. pela rua :fror: 
teiriça ao conjunto reoiden�ial da OECAP por -
308,00 ml. nos fundoa; por 107,00 ml. à direita -
por l63j50 ml. a eaql!erda de quem olha da oitadat 
rua para a referida o.rea, localizadu no antigo -
Aeroporto " . 

§ - Wiioo - O terreno de q,ue trata. o presente artigo ee destina• 
a constl't.lção d.e prédio para uso exclusivo da entida.

de acima rete:r·ida. 
Artigo 28 - O terreno referido no artigo anterior eetó descrito• 

de aoÔrdo cem o desenho ng 961, anexo, que fica. fazea 

do parte integrante desta lei. 
Arti.go 3a - J. :fim de integralizar a área doada pela presente lei., 

fica a Prefeitura Municipal autorizada a procede r ao 
deslocamento da área oorreapondente a permuta ef etuã 
da. oom Irmãos Simões em igual metragem, nos têrmoe -

da Lei MWlioipal ng l 356, de 11 de maio de 1967. 

Artigo 4a l!lica revogaua a Lei Municipal n" 1 23�, de 14 de ou-

tubro de 1 966. 
Artigo 59 - Esta lei entrarJ em vigor na da�a de oua pu.bldoação, 

revogadas aa dia_pooiçõoa ei;i contrnrio. 
Prefeitura Mun�.c1pal C:.e Asais, em l2t'tde junho de l 970.-

- segue -
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Tld� J ran 
Prefeito �icipal 

Publica.d0; no :fSopa:rtament o de AdminiatrBção da l?re1'ei tura , .. 
Munio1pal de Asais, em 12 de junho de l 970.-
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